
GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ

Conselho de Política e Gestão do Meio Ambiente 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

       PAUTA DA 10ª SESSÃO DE JULGAMENTO DA CÂMARA 
RECURSAL

________________________________________________________________________________ 
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I. Abertura da Sessão e verificação do “quórum”.
II. Informes.
III. Ordem do dia:
         
 Apresentação, discussão e votação dos Pareceres Técnicos Recursais adiante especificados:

1.  Parecer Técnico Recursal nº  21/2015 – MARCOS AURELIO BEZERRA LIMA – Auto de 
Infração Nº. 201102014208-AIF  – Processo nº 11117846-0;

2.  Parecer  Técnico  Recursal  nº 22/2015 –  J.  MAGALHÃES –  Auto  de  Infração  nº: 
2010120643A67 – AIF – Processo nº 11022855-3;

3.Parecer  Técnico  Recursal  nº  23/2015 –  MARIA  PIEDADE  LEANDRO  LIMA –  Auto  de 
Infração nº 201011194008 – AIF – Processo nº 10591366-9;

4. Parecer Técnico Recursal nº 24/2015 – CERÂMICA ASSUNÇÃO LTDA – Auto de Infração nº 
2625-2008 – Processo nº 08344923-0;

5.  Parecer  Técnico  Recursal  nº 25/2015 –  VMM COMERCIAL - ME –  Auto de Infração  nº. 
2001/2006- GS/PJ – Processo nº 06377007-5;

6. Parecer Técnic'o Recursal nº 26/2015 – POSTO DE COMBUSTÍVEIS DOIS JOÃO LTDA – 
Auto de Infração nº 20100909106 - AIF – Processo nº 11117687-5;

7. Parecer Técnico Recursal nº 27/2015 – PAULO SÉRGIO BRAZ ME  –  Auto de Infração nº 
201105025244-AIF – Processo nº 11384512-0;

8. Parecer Técnico Recursal nº  28/2015 – FRANCISCA NAYANA PINTO VASCONCELOS – 
Auto de Infração nº  M201107130601-AIF – Processo nº 11384468-9;

09. Parecer Técnico Recursal nº 29/2015 – FRANCISCO MAXIMIANO FROTA CUNHA ME – 
Auto de Infração nº 201101011117-AIF – Processo nº 11023890-7;

10. Parecer Técnico Recursal nº 30/2015 – ALGODEIRA E AGROPECUÁRIA RUFINO LTDA 
– Auto de Infração nº 201101017153 -AIF – Processo nº 11024380-3;

11. Parecer  Técnico  Recursal  nº  31/2015 – CASA DA DUNA COMÉRCIO DE MADEIRAS 
LTDA – Auto de Infração nº M201108043001 -AIF – Processo nº 11386618-6;

IV – Palavra Facultada;

V – Encerramento.
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